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Assistidos do Plano CD: Fachesf esclarece questionamentos sobre Resolução CNPC/MPS nº 58

A Fachesf tem recebido diversos questionamentos de Participantes Assistidos acerca da aplicação
da Resolução CNPC/MPS nº 58, datada de 14 de novembro de 2023, nos planos de benefícios
geridos pela Fundação.

Esse mecanismo possibilitaria à entidade postergar até 31 de dezembro de 2024 a elaboração e
implementação do plano de equacionamento referente ao déficit acumulado do Plano CD em
2022, incorporando a este o resultado acumulado do exercício de 2023.

Para ativar essa prerrogativa, no entanto, a norma estabelece critérios a serem seguidos pelas
entidades de previdência: 1) Estar embasada em estudo técnico específico que demonstre os
efeitos da medida no resultado do plano de benefícios, bem como na sua solvência e liquidez; 2)
Não se aplica ao plano de benefícios que, ao final do exercício de 2020, tenha excedido o limite de
déficit acumulado; 3) Não se aplica ao plano de benefícios que esteja em processo de
cisão, fusão, incorporação, transferência de gerenciamento, migração, saldamento ou
retirada de patrocínio; e 4) Não se aplica ao plano de benefícios ou à entidade que se encontre
em regime especial de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial.

A Fundação esclarece que, por ter iniciado em abril de 2023, o processo de migração de seus
planos junto à Previc — fato divulgado em seu site na época e em conformidade com todos os
aspectos legais —, enviou uma consulta técnica formal ao órgão para obter esclarecimentos sobre
a viabilidade de acionar a Resolução CNPC/MPS nº 58.

No dia 13 de dezembro, a Previc enviou uma resposta à consulta da Fachesf (Processo
nº 44011.009900/2023-63), com a seguinte conclusão:

Todos os planos que entraram com requerimento das operações de cisão, fusão, incorporação,
transferência de gerenciamento, migração, saldamento ou retirada de patrocínio estão impedidos
de utilizar a faculdade normativa em questão.

Uma vez que a migração da Fachesf já está em curso, sendo inviável a suspensão do processo,
que sofreria um atraso de cerca de dois anos, a Fundação, portanto, está impedida de fazer
uso da Resolução CNPC/MPS nº 58.

A Fachesf permanece sensível à situação e em busca das melhores alternativas para, dentro dos
recursos legais possíveis, minimizar o impacto dessa questão tanto para os participantes quanto
para o patrimônio da entidade.

Esse assunto foi pauta da reunião de Conselho Deliberativo realizada em 26 de dezembro de 2023,
e constará na ata, cujo prazo de conclusão é até 25 de janeiro de 2024. No momento oportuno, o
detalhamento das decisões será divulgado.

Para conhecer na íntegra o documento contendo a consulta da Fachesf à Previc, bem como a
resposta do órgão regulador, clique aqui.

Fonte: Fachesf, em 28.12.2023.
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